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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

ATA REGISTRO DE PREÇOS N.O í30/2024 - PR 031/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO
112t2024.

Aos trinta dias do mês de abril de 2024 (3010412024), o Municipio de Ribeirão do Pinhal - Estado do

Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.0641000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste

ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,

casado, portador do RG n3773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato

simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa FERNANDO CAELI RODRIGUES, inscrito

no CNPJ sob no. 46.007.938/0001-34 Fone: (43) 99678-2524 e-mail iattavtatF.aãromcil nnm a

' ""':". " com sede na Rua lnterventor Manoel Ribas - N.o 176 - Centro - CEP'

86.310-000 na cidade Nova Fátima - Paraná, neste ato representado pelo Senhor FERNANDO

CAELI RODRIGUES, brasileiro, casado, empresário, portador da cedula de identidade n.o 8784777-2

SSpipR e inscrito sob SPF/MF n.o 045.438.329-06, neste ato simplesmente denominado

CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14.133t2021, da Lei Federal Complementar no 123106,

com suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou

procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo

Licitatório Modalidade pregão Eletrônico no 03112024, consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

,1.1 O presente contrato tem por objeto o registro de preçospara recarga de oxigênio medicinal nas

Unidades de Saúde e ambulânciãs, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da

CoNTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta

anexada ao processo Lióitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 03112024, a qual

fará parte integrante deste instrumento'

clÁUSuul SecUNoA - oa eNrReCl. oO pReÇO oOS seNS e olS OURNfloaoeS

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

2.2 Os produtos deverão ser entregues após a emissão de autorização de devidamente

assinada pelo Prefeito em até 05 (cinco) dias úteis com exceção dos casos de emergência, conforme

Termo de Referência.

2.3 Os produtos deverão ser entregues em embalagens originais contendo as seguintes informaçÕes:

data de fabricação, Iote e data dã vencimento; número de registro emitido pela ANVISA; nome do

responsável pela fabricação com respectivo número de classe; e no caso de medicamento genérico

deverá constar "Lei g.787i99". As em-balagens deverão apresentar a expressão PROIBIDA A VENDA

NO COMÉRCIO de acordo com a Portaria 2814tGM, de 29 de maio de 1998. (quando for o caso)

2.4 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipoteses

previstas no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021'

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42

ITEM côDtco BR OTDE UNID VR UNIT. ÍOTAL

01 483539 Gás Comprimido. Nome: Oxigên io. Aspecto FÍrsico lncolor
lnodoro. FÓ rm u la QuÍmica: o2. Grau De Pureza Pureza

Mínima De 99,5olo. Número De Referência Química: Cas

1A024-97-2. 1m." MARCA

20 Unid

145,00 2.900,00

Unid

198,00 9.900,0002 483539 Comprimido Nome: Oxigênio. Aspecto Físico: ncolor,

lnodoro. Fórmula Qu rmrca: 02 Grau De Pureza: Pu íeza

Mínima De 99,5%. Número De Referência Química: Cas

10024-97-2. 3m.3 MARCA

50

03 483539 Comprim ido. Nome Oxigênio Aspecto tstco: lncolor
nodoro. Fórmula QuÍmica: 02. Grau De Pureza: Pureza
Mínima De 99,5%. Número De Referência Química: Cas

10024-97-2. 1lm.u MARCA IBG

10 Unid

300,00 3.000,00

TOTAL 15.800,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA -

O DO PINHAL

2.5 O índice dê realustê deste instÍumento sêrá o INPC (indice Nacional de Preços âo

õ;Ã;ià.r, o qual tamlém será usado em caso de atrasos de pagamento pelo contratante'

ão À árpr"i" dlverá apreseniaÍ documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de

requerimento.

2.6Arevisãodepreços,casoocorra,deveráserfeitanosmoldesdaPoftarta109/2023eDecrêto
uinicip,at o2o/2ôn: deve do, no" pi"ço" supracitados, estar incluidas todas as despesas relativas

á" ôoi"'to contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc)'

3.1 A presente ata terá inicio na data de sua assinatura e vigorará alé 29104l-2025' podendo ser

pi"ri"í"JÀ priigual período, depêndendo do interesse da Administração PÚblica Municipal

CLA SULA TERCEIRA . DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA UARTA - DA FORMA OE PAGAMENTO

CLAUSULA INTA - DOTAcÃo oR MENT

5'lAsdespesascomaexecuçãodestecontratocorrerãonoorçamentodaDotaçáoorçamentária
1 660-303/1 670-303-3390300000

CL SULA SE A-DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRAT NTE

CLÁU SULA SÉTIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

Rua Pâraná 983 - Centro - CEP:66-490{00 - Fonê:(43)355 18301. CNPJ: 76.968.064/00O1-42

4.lOpagamentoseráeÍetuadoTransferênciaEletrÔnica(TED)emcontacorrênteateol5odiaútil
oo me's Juosequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao

;;d;i;;",i,, será necessário íazer constar, [ara íins de pagamento' o número^da licitação' o

níir.- Oo Lote e do prazo de validade dos piodutos, nos termos dos aÉigos 90 e 13, incisos

ü1i ; i, àa portaria'envisa SOiJiggA c/c o artigo 'lo, inciso l, da Resolução Anvisa RDC

iiôtioôiá (se ron o cAso), bu. 
"o.o, 

informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da

agência e da conta coÍÍente da Vencêdora.

4.2 A nota Fiscat deverá ser emitida êm nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO

oõ CrxHÀr- - cuPJ: 09.654.201/0001-87-RUA PARANÁ 940 - cENTRo'

6.1 Para garantir o Íiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a

ã"ii"itãi prãriÀr"nre á corurirnrnDA, através de documento requisitório própíio, o fornecimento dos

á;;ã;i;"; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula oulNTA'

6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláu§uta sétima), comunicando a CoNTRATADA'

qualquer irregularidade constatada no produto entregue,

àl.IÉi"tráü (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;

6.1.3 Efetuar o àádaúento em observância à forma lratada na cláusula quarta;

6.1.4 Conferir e atéstar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

6.t.s ttotifi"r, ao representante da empresa a ocoÍrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao

objeto deste contrato.

7.1 Para garantir o fiel cumprimento do presênte contrato, a CONTRATADA §e compromete a:

7.1'lExecutarosfornecimentosdosprodutosoracontratadosdeacordocomaSolicitaçãodo
CoNTRATANTEepropostaapresentadasomentenaquantidadesolicitadaequandonecessáriaaté
o final do prazo contratual.
7.1 .2 Fornecer os produtos sem qualquer outro custo'

7 .1.3 Zelar e garantir a qualidade dos produtos entregues;

z t.a Responiauilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a Éusaf ao

coNTRAiANTE, principaimente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
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,t PREFEITURA MUNICTPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

7,1'sManteremdiaasobrigaçÕesconcernentesàseguridadesocialecontribuiçãoaoFGTS,durânte
todáa vigência deste contrãto, sendo as mesmas peçãs fundamentais para o recebimento das Notas

Fiscais / Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificaÇÕes técnicas e

se houver diferença entre as quantidades constantes .na Autorização de Fornecimento. e as

àfetivamente entregues, o signatáiio desta Ata deverá providenciar a complementação necessária no

;;;r;;ã;ir" oeia (vinti e qrátro) 6o13" contadà do recebimenro da notificaÇáo. lnexistindo

Iiôãn"ià n, 
""rrtituiçâà 

dos itens, o úunicípio poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em

prazos maiores;
7 i.iÉntr"grr o. produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizaÊse pelo carregamento e

trànsporte áte o tocat de entÍega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento' se for o

ààio, n" 
""0" 

da e Secretaria sõlicitantes, de segunda a sexta-feirâ nos horários de 08h:00min até as

16h;
z.t.b forn""er produtos de qualidade e de acordo com as exigêlcias legais' 

. 
especialmente no

io"rnt" 
"oa 

vícios de qualidad-e ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a

que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal;

7f .g Atrl meÍcadoria(s) recebiàa(s) esta;á(ão) sujeita(s).à veriÍicaÉo, pela unidade requisitante. da

"orp"iiOíiJrãà "o. 
âs e"pecii"âçô"s paciuadas-no Eáital e em seus Anexos, incluindo qualidade'

quantidade e perfeito funcionamento.
i í.rô ó prazo de validade dos frodutos não deverá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data

da entrega do produto, e que os medicamentos sejam entregues com prazo equivalente a' no

mÍnimo, 75% de sua validade' contados da data de fabricaçáo'

7'2Arecusanofornecimentodosprodutos,semmotivojustificadoeaceitopelaAdministraÉo'
constitui-se em fatta grave, suleitàndo a CONiRATADA, à sua inscriçáo no- Registro de Ocorrências

úã"iànãi", iróo".ibilíando o áireito de contratar com o poder púbtico por até três anos, bem como as

;;;ç*r;r; ã Lei impoe, nâo impedindo, em razáo das circunstâncias e a critério da administraÇão,

a aIlicaçao das seguintes penalidades:

7.2.10,5%(zeroVíígulacincoporcento)pordiadeatlaso,naenkêgadoob.ietolicitado,câlculado
sobre o valor correspondente a;;rt; inaáimptida, até o limite de 9,90/o (nove vírgulas nove por cento);

7.2.2AÍé10%(dezporcento)SobreoValordoContrato,pelodescumprimentodequalquercláusulâ
do contrato/Ata Registro de ereços, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, seÍá

àncaminhaoa para á dívida ativa do Município, visando a sua execução:

7.2.3EmissãoePublicaçáodeDeclaraçãodelnidoneidadeemVêículodeimprensaregional,
estadual e nacional.

8.1 A fiscalização do presente contrato será exercida pela senhora ZENI DE CAMPOS'

á.2 Á nr"árii"ia" serâ reâtizada nos moldes do artigo 125 do Decrêto Municipal 02012023 
- --

á ã À ,çao àa fiscatização não diminui a corÍipleta responsabilidade da CoNTRATADA pelo

fornecimento dos bens, ora licitados.

CLA SULA OITAVA: DA FISCALIZAcÂo

CLÁ SULA NO A-DAF UDEED A CORRU Ão

á 983 -Centro- CEP: 86.490_000 - Fone:(a3
EndêreÇo eletrôriico - Ê-mãil

9'lACoNTRATADAdeveobservarefazerobservar,porseusfornecedoresesubcontratados,se
admitida subcontrataÉo, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitação' de

contrataÉo e de execução do obleto contratual.

9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-sê as seguintes práticâs:

a)"práticacoÍrupta":oferecêr,dar,receberousolicitar,diretaouindiretamente'qualqueÍvantagem
cánio áOjetivo ie influenciar a áçao de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;
;i,;;;tica fraudulenta": a falsiflcaÉo ou omissâo dos fatos, com o objetivo de inÍluenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato:

)355183O1. CNPJ: 76.968.064/0001 42



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

c) ,,prática colusiva": esguematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artiflciais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influênciar sua participaçáo em um processo licitatório ou aíetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou Íazer
declaraÇões falsas âos representantes do organismo íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção

9.3 Na hipótesê de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançâo sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo Se, em qualqueÍ momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamêntê ou por mêio dê um agênte, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiÇâo para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registro§ relacionadôs

à licitação e à execução do contÍato.

CLÁUSULA DÉcrrua - oa RENúNCIA E DA RESCISÃO

10.1 O Contrato poderá ser rescindido:

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na Íorma do artigo 124, inciso 1, "a, b" da lei no 14.13312021'
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei n" 14.13312021',
c) nas hipóteses prevista no artigo í37 da Lei no 14.13312021:
d) Caso a detentora da melhor proposta nâo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será
efetuado o registro de ouÍos fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no

certame, desde que os mesmos aceitem entregar o produtos nos valore§ propostos pelo primeiro

colocado.
e) Visando prêvenir eventuais faltas da mercâdoria em caso de algum acontecimento que acarretê a
interrupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficarâ a critério da
municipalidade o registro de preços dos participantes habilitados, Íespeitando a ordem de
classificaÉo no certame, desde que os mesmos aceitem entregar os pÍodutos nos valores propostos
pelo detentor da mêlhor oferta.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACÓES

1í.1 E vêdado à empresa contratada:
a) tÍansferir ou ceder a terceiÍos o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de fusáo, cisão e incorporação da contÍatada, a critério exclusivo da PreÍeitura.
í 1.2 É vedado a contratante:

a) A participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
ob.ieto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata
que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação
expressa, com antecedência minima de 3o(Íinta) dias da data desejada para o encerramento, em
conÍormidade com Lei n' 14.13312021.

RuE Pàrâná 983 - Cêntro - CEP: 86.490{00 - Fonê: (43)355í83oí. CNPJ: 76.968.0Ê4/0oo1-42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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'l2.lAspartesdeverãocumpÍiraLein"13709,de14deagostode2018(LGPD)'quantoatodosos
oãoo" 

-pãi"õài" 
a que tenham acesso, em razeo do certame ou do contrato administrativo que

evàntuátmente venha a ser tirmãoo, ã partir da apresentação da proposta no procedimento de

ãàrirátãiao, independentemente da declaraÇão ou de aceitação expressa'

12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizadôs para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do 
. 
art. 6' da 

.. 
LGPD'

iá.ãÊr"à"Oo o 
"ompartilhamento 

com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

lêi.
il.+ a aorini.trrção deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos

de sub operaÇão flrmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art 15 da LGPD' é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art' 16 da LGPD' incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto náo prescritas essas obrigaçÕes'

1r.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados' quando for o caso' o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por

garantir sua observância

i2.z o Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimênto dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados'

l2.S0Contratadodeveráprestar,noprazofixadopeloContratante,prorrogáveljustiÍicadamente,
quaisquerinformaçÕesacêrcadosdadospessoaisparacumprimentodaLGPD,inclusivequantoa
eventual descarte realizado

l2.g0Fornecedordeveráimplementaremanterasmedidastêcnicaseorganizacionaisnecessárias
paraaproteçãodosDadosPessoaisdocontratante,contradestruiçãoacidentalouilegal,danos,
perdas,alteraçÓes,divulgaçãoouaoe§sonãoautorizados,semprejuizodocumprimentodequalquer
outra medida exigida pelas leis de pÍoteÇão de dados aplicáveis. o contratado devera assegurar que

qualquerpessoaautorizadaaprocessarosDadosPessoaisdoClienteestejaVinculadaaobrigações
contratuais de confidencialidade

CLAUSULA OÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÔES PERÍINE NTES A LGPD.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA . DA PUB LICAcÃo

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUME NTOS INTEGRANTES

CLÁUS DÉCIM INTA - DIS ES FI

ULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

13.1 para eficácia do presente instrumento, o GoNTRATANTE providenciará sua publicaÇêo em

veiculodegrandecirculação,emÍormadeextrato'emconformidadecomodispostonoaÍl-174e175
da l.ei 14.13312021 .

14,1 lndependentemente de transcrição, Íarão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

Preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico n" 03112024, e a proposta Íinal e

adjudicada da CONTRATADA

15'lACoNTRATADAobriga-seaCumprirfielmenteascláusulasoraavençadasemanter-seem
cámpatibitidade com as o[rigaçôes por ela assumidas. todas as condiçÕes de habilitação e

quatiticaçao exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.133/2021 e legislaÇão

complementar, durante a vigência deste instÍumento.

CLÁ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
- ESTADO DO PARANÁ.

DO PINHAL

Í6.1 As partes contratiantes elegem o foío da comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná'

oono competente parà dirimir qiaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os .,§oE

(xÍrissos, que não puoãrem ser'resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

16.2 E por estarÊm de acordo, as partes firmam o presente contrato em 02 (duas) vias da igualteor e

forma para um só efeito legal, ficando pem mãnoà uma via arquivada na sede da CONTRATANTE'

na forma da Lei 14.fi3n021 \

Ribeirâo do Pinhal, 30
F ERN AN DO CAELI ft ;'lidN"Dt'r.* 

disitar poÍ

RODRIGUES:4600 noonrcuEs:46o07e3sooor34

7938OOO 1 34 Dados: 2024.05.02 r 3:3r:43

FERNANDO CAELI RODRIGUES
PREFEITO CPF:045.438.

TE§TEMU

MATOS BRAZ

1

\
ROCHA

GESIOR;

/,Y;I -1t|,..r " -;--

NADIR SARA M.F.CUNHA
CPF/r,lF 822.1 71.909-97

FISCÁL:

ZENI DE CAMPOS
CPF/MF 56s.138.289-53
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